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Ementa:	 Estabelece	 a	 reserva	 de	 vagas	 de	 jovens	 aprendizes	 para	 adolescentes	 atendidos	 pelos	 Centros	 de	 Referência
Especializados	de	Assistência	Social	(CREAS)	nos	contratos	firmados	pelo	Município	de	Porto	Alegre	com	empresas	terceirizadas
de	prestação	de	serviços.

Senhor	Presidente,

I.	BREVE	RELATÓRIO

Trata-se	de	Projeto	de	Lei	nº	50	 (Processo	nº	0097/2024)	de	autoria	da	nobre	vereadora	Cláudia	Araújo	o	qual
estabelece	a	reserva	de	vagas	de	jovens	aprendizes	para	adolescentes	atendidos	pelos	Centros	de	Referência	Especializados	de
Assistência	Social	 (CREAS)	nos	contratos	firmados	pelo	Município	de	Porto	Alegre	com	empresas	terceirizadas	de	prestação	de
serviços.

O	projeto	cumpriu	as	etapas	anteriores	do	processo	legislativo,	sendo	submetido	a	Parecer	Prévio	da	Procuradoria,
a	qual	entendeu	que	a	proposição	é	inconstitucional.

O	projeto	seguiu	os	trâmites	legislativos	regimentais,	vindo	a	este	vereador,	através	das	comissões	para	parecer
conjunto.

II.	DA	FUNDAMENTAÇÃO

O	projeto	de	autoria	da	vereadora	Cláudia	Araújo,	objetiva	estabelecer	a	reserva	de	vagas	de	jovens	aprendizes
para	adolescentes	atendidos	pelos	Centros	de	Referência	Especializados	de	Assistência	Social	 (CREAS)	nos	contratos	 firmados
pelo	Município	de	Porto	Alegre	com	empresas	terceirizadas	de	prestação	de	serviços.

É	 meritória	 a	 proposição	 uma	 vez	 que	 tem	 como	 principal	 característica	 a	 inclusão	 social,	 a	 redução	 da
vulnerabilidade,	o	empoderamento	e	a	autoestima	dos	jovens	em	atendimento	pelo	CREAS.

Desta	feita	o	projeto	é	um	importante	instrumento	a	juventude	da	capital	e	ponto	de	vista	legal	preenche	todas	as
formalidades	 exigidas	 para	 a	 sua	 tramitação,	 de	 modo	 que	 não	 vislumbramos	 qualquer	 óbice	 que	 impeça	 a	 tramitação	 e
aprovação	do	projeto.

III.	DA	CONCLUSÃO

Neste	sentido,	concluo	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	à	tramitação	da	proposição	e,
no	mérito	pela	aprovação	do	presente	Projeto.

É	o	parecer.

VEREADORES	GIOVANI	CULAU	E	COLETIVO

RELATORES

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovani	Culau	Oliveira,	Vereador,	em	26/06/2024,	às	14:23,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0755301	e	o	código	CRC	52496A5A.

Referência:	Processo	nº	161.00054/2024-81 SEI	nº	0755301
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CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	 Conjunto	 nº	 062/24	 –	 CCJ/CEFOR/CUTHAB/CECE/CEDECONDH	 contido	 no	
doc	0755301		(SEI	nº	161.00054/2024-81	–	Proc.	nº	0097/24	-	PLL	nº	050),	de	autoria	do	vereador	Giovani	Culau	e
Coletivo,	 foi	 APROVADO	 em	 votação	 simbólica	 durante	 Reunião	 Conjunta	 Extraordinária	 da	 Comissão	 de
Constituição	 e	 Justiça,	 Comissão	 de	 Economia,	 Finanças,	 Orçamento	 e	 do	 Mercosul,	 Comissão	 de	 Urbanização,
Transportes	 e	 Habitação,	 Comissão	 de	 Educação,	 Cultura,	 Esportes	 e	 Juventude	 e	 Comissão	 de	 Defesa	 do
Consumidor,	 Direitos	 Humanos	 e	 Segurança	 Urbana,	 realizada	 pelo	 Sistema	 de	 Deliberação	 Remota	 com	 votação
encerrada	em	26	de	junho	de	2024.

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	Projeto	e,	quanto
ao	mérito,	pela	aprovação	do	Projeto.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Silveira	Castro,	Assistente	Legislativo,	em	26/06/2024,	às
18:02,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0755552	e	o	código	CRC	18AD6AA8.

Referência:	Processo	nº	161.00054/2024-81 SEI	nº	0755552
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